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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL 
ACADEMIA ESTADUAL DE POLÍCIA SYLVIO TERRA 

XIII CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS NA CLASSE INICIAL DA 
CARREIRA DE DELEGADO DE POLÍCIA – 3ª CLASSE 

EDITAL Nº 21/DELEGADO, DE 9 DE MARÇO DE 2023 
 

O Secretário de Estado de Polícia Civil, Presidente da Comissão do Concurso em 
epígrafe, no uso de suas atribuições, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado por meio do processo SEI nº 360050/000111/2020, torna 
públicos o resultado final no exame médico e na prova de capacidade física, para todos 
os candidatos, bem como a convocação para o procedimento de heteroidentificação 
para os candidatos que se autodeclararam negros e para o procedimento de 
verificação para os candidatos que se autodeclararam índios, referentes ao concurso 
público de provas e títulos, destinado ao provimento de cargos vagos da classe inicial da 
carreira de Delegado de Polícia - 3ª Classe, do Quadro Permanente da Secretaria de 
Estado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro. 
1 DO RESULTADO FINAL NO EXAME MÉDICO E NA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 
1.1 Relação final dos candidatos considerados aptos no exame médico e na prova de 
capacidade física, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em 
ordem alfabética.  
10002605, Alamberg Medeiros Miranda / 10001973, Alessandro Gabri de Almeida / 
10010598, Ana Beatriz Fucks Anderson / 10012310, Anderson Cerqueira Barbosa / 
10009592, Andressa Maria Ramos Ramundo / 10005340, Augusto Lago Garcia / 
10019030, Beatriz Barreto de Almeida / 10013835, Bernardo Leal Annes Dias / 
10009780, Bernardo Oliveira Vervloet de Aquino / 10003340, Bruno Mychel de Lima 
Abreu / 10013953, Caetano Alfredo Nicolau Louvise Netto / 10007576, Carla Romualdo 
Abrunhoza / 10013427, Carolina Cardoso Homrich / 10003484, Cristiane Silva Lopes / 
10004699, Daniel dos Santos Bastos / 10013350, Daniel Ocko Cabral / 10011164, Daniel 
Rapozo Jannotti / 10015635, Danieli Kohl / 10008780, Danillo Thiago Lopes de Oliveira 
/ 10012918, Diego de Carlo dos Santos Lopes Vieira / 10007294, Douglas de Araujo 
Almeida / 10003264, Douglas de Sousa Silva / 10007400, Eduardo Ligiero Rocha / 
10006204, Erick da Silva Franca / 10001702, Felipe Deliza Rosenthal / 10003445, Felippe 
Gomes Almeida da Silva / 10003635, Frederico Venancio da Costa Chang / 10012381, 
Gabriel Ferreira Ribeiro Gomes / 10005905, Gabriel Ramos Souza / 10014671, Gabriela 
Barboza de Andrade / 10010549, Gabriela da Costa Santos / 10000431, Gabriella Vellozo 
Francisco Lavendoski / 10005683, Giordano Barreto Mota da Silva / 10003765, Gisela 
Cristina de Arruda Santos / 10014787, Guilherme Campoi Ferrite / 10015288, Gustavo 
de Oliveira Mota Menini / 10005441, Iasminy Pereira de Oliveira Vergetti / 10011710, 
Ilanna Rosa Dantas Lents / 10003945, Isabel Cristina Ferreira Diniz / 10013895, Isabela 
Cardoso Carvalho / 10008905, Isabela Geraldine Penna da Fonseca / 10016640, Jan 
Marcel Paschoal Mertens / 10002067, Janayme Vieira de Moraes / 10016214, Jessica 
Peixoto Costa / 10011962, John Dyhego Silva e Silva / 10007152, Jose Carlos Pereira 
Neto / 10004803, Jose Marcos Guimaraes de Oliveira Filho / 10012449, Karina Costa 
Doliveira / 10012955, Karla Maria Pinheiro Ribeiro / 10000648, Kelin Christine Dapper 
Deosti / 10006292, Leonam Araujo da Cunha Nascimento / 10012988, Leticia dos Santos 
Vieira / 10012951, Lorena Goncalves Lima Rocha / 10012848, Lucas Brisola Casabona 
Castilho / 10010670, Lucas dos Reis Montenegro / 10011892, Lucas Nivoliers Lima / 
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10000554, Luciana da Fonseca Pereira / 10001243, Luciana Ribeiro Almeida / 10007506, 
Luciana Soares Monteiro / 10001889, Luiz Eduardo Moura dos Santos / 10008970, Luiz 
Henrique da Silva Carvalho / 10007831, Maira Rodrigues Videira Pereira / 10013049, 
Marcella Sampaio Santos / 10001791, Marcelle de Andrade Tuppan Costa da Silva / 
10008990, Marcio da Silva Almeida / 10008163, Marcos Vinicius Ramos Oliveira / 
10009192, Maria Anabela Fernandes Gatto / 10000366, Maria Isabel Maia Rabelo / 
10007458, Maria Luiza Arminio Machado / 10006863, Mariana de Araujo Machado / 
10006707, Marina Costa Monteiro de Queiroz / 10006027, Marlon Schott de Jesus / 
10013708, Mauro Goncalves de Souza / 10000977, Melissa Filizzola Schmidt / 10002219, 
Michelle Pereira Rocha / 10006800, Monaliza Goncalves Araujo / 10000509, Muriel 
Mendes de Menezes / 10012247, Nathalia Caroline de Oliveira Martins / 10011958, 
Nathalia Mac Cormick Lima / 10007920, Nathalia Teixeira Lavouras / 10005975, Nathan 
Aceti David Silva / 10012814, Nina Sanidei de Miranda Barcelos / 10006566, Paulo Felipe 
Gonzalez Saback / 10017208, Paulo Henrique Gelli Ramos / 10012287, Paulo Henrique 
Moreno / 10011819, Pedro Cassunde / 10003279, Pedro Henrique Neves Coutinho da 
Silva / 10007156, Rafael Carvalho Azevedo / 10005184, Rafael Queima Dias / 10011368, 
Rafaela de Lira Jordao Coutinho / 10007609, Raphael Goncalves Azevedo Motta / 
10008919, Raquel Antunes da Fonseca Soares / 10012452, Renata Oliveira de Mendonca 
/ 10009030, Thais Duarte Miranda / 10004349, Thiago Augusto Taboada Gomes Gaspar 
/ 10001202, Thiago Felipe Conceicao Vieira / 10003806, Thiago Portes Vieira de Souza / 
10016891, Victor Mendes Neves Ferreira Guimaraes / 10005997, Vitor Becker Pires Vaz 
/ 10007846, William Carlos de Oliveira / 10001824, William Rodrigues Cavalcante / 
10000314, Yan Allen Bartoly Peretti / 10016651, Yuri Azevedo. 
1.1.1 Relação final dos candidatos que se autodeclararam negros e índios considerados 
aptos no exame médico e na prova de capacidade física, na seguinte ordem: número de 
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.  
10014938, Joao Victor Mendanha de Oliveira / 10012951, Lorena Goncalves Lima Rocha 
/ 10001889, Luiz Eduardo Moura dos Santos / 10008970, Luiz Henrique da Silva Carvalho 
/ 10008163, Marcos Vinicius Ramos Oliveira / 10006027, Marlon Schott de Jesus / 
10001160, Renato de Carvalho Martins / 10014213, Rodrigo da Silva Alves / 10001202, 
Thiago Felipe Conceicao Vieira. 
1.1.2 Relação final dos candidatos sub judice considerados aptos no exame médico e na 
prova de capacidade física, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética.  
10013405, Bianca Pellegrino Barbosa da Silva / 10003612, Bruno Jose Milagres Coutinho 
Schaeppi / 10001879, Fatima Catarina Brandao de Figueiredo / 10016077, Gilson Gomes 
Junior / 10009317, Monica Regina Spargoli da Silva / 10000732, Natalia Caliman Sorio 
Palmeira / 10016219, Nathalia Junqueira Rodrigues Pereira / 10000552, Priscilla Agatha 
de Franca Viana / 10003595, Renan Moreira da Silva de Mello. 
2 DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS E(OU) 
ÍNDIOS PARA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO, PARA OS CANDIDATOS 
QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS, E(OU) PARA O PROCEDIMENTO DE 
VERIFICAÇÃO, PARA OS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARARAM ÍNDIOS 
2.1 Convocação dos candidatos que se autodeclararam negros e(ou) índios para o 
procedimento de heteroidentificação e de verificação, na seguinte ordem: número de 
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
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10014938, Joao Victor Mendanha de Oliveira / 10012951, Lorena Goncalves Lima Rocha 
/ 10001889, Luiz Eduardo Moura dos Santos / 10008970, Luiz Henrique da Silva Carvalho 
/ 10008163, Marcos Vinicius Ramos Oliveira / 10006027, Marlon Schott de Jesus / 
10001160, Renato de Carvalho Martins / 10014213, Rodrigo da Silva Alves / 10001202, 
Thiago Felipe Conceicao Vieira. 
3 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À 
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS  
3.1 O candidato que se autodeclarou negro será submetido, no dia 26 de março de 2023, 
ao procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos 
candidatos negros para concorrer às vagas reservadas a que se refere o item 1.6 do 
Edital nº 1/Delegado, de 10 de setembro de 2021, e suas alterações. 
3.1.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
www.cebraspe.org.br/concursos/pc_rj_21_delegado, a partir do dia 22 de março de 
2023, para verificar o seu horário e o seu local de realização do procedimento de 
heteroidentificação, por meio de consulta individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados. O candidato somente poderá realizar o procedimento no local e no 
horário designados na consulta individual disponível no endereço eletrônico citado 
acima. 
3.1.1.1 Os candidatos convocados para o procedimento de heteroidentificação deverão 
comparecer, munidos de documento de identidade original, conforme especificado na 
alínea “g” do subitem 5.1 deste edital, na data, no local e no horário divulgados na 
consulta individual de que trata o subitem 3.1.1 deste edital.  
3.1.1.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade original não 
poderão realizar o procedimento de heteroidentificação, perderão o direito de 
concorrer às vagas reservadas a negros e serão eliminados do concurso, caso não tenha 
atingido os critérios de classificação para a ampla concorrência. 
3.2 Para o procedimento de heteroidentificação, o candidato que se autodeclarou negro 
deverá se apresentar à comissão de heteroidentificação. 
3.3 O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo Cebraspe para fins de 
registro de avaliação para uso da comissão de heteroidentificação. 
3.3.1 O candidato que se recusar a realizar a filmagem do procedimento de 
heteroidentificação perderá o direito de concorrer às vagas reservadas a negros e será 
eliminado do concurso, caso não tenha atingido os critérios de classificação para a ampla 
concorrência. 
3.4 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para 
aferição da condição declarada pelo candidato.  
3.4.1 Serão consideradas as características fenotípicas dos candidatos ao tempo de 
realização do procedimento de heteroidentificação. 
3.4.2 Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 3.4.1 deste edital, 
quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive 
imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação 
realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.  
3.4.3 A comissão de heteroidentificação será composta por cinco membros e seus 
suplentes, que não terão seus nomes divulgados, e deverá ter seus integrantes 
distribuídos por gênero e cor, de notório saber na área e reputação ilibada, que tenham 
participado ou participem na promoção da igualdade racial e do enfrentamento ao 
racismo.  
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3.5 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus membros, sob 
forma de parecer motivado. 
3.5.1 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para 
este concurso. 
3.5.2 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos. 
3.5.3 O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei 
12.527, de 18 de novembro de 2011. 
3.6 O candidato submetido à Comissão de Heteroidentificação que não for considerado 
negro, se recusar a ser filmado, não responder às perguntas feitas pela Comissão, ou 
não comparecer ao procedimento de verificação, perderá o direito de concorrer às 
vagas reservadas a negros e será eliminado do concurso, caso não tenha atingido os 
critérios de classificação para a ampla concorrência. 
3.7 A comissão que analisará os recursos interpostos contra o resultado provisório no 
procedimento será composta de três integrantes distintos dos membros da comissão de 
heteroidentificação. 
3.7.1 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração, terá interesse recursal o 
candidato por ela prejudicado. 
3.7.2 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do 
procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato. 
3.7.3 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
3.8 Não haverá segunda chamada para a realização do procedimento de 
heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros.  
3.9 Não será realizado procedimento, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data 
e do horário predeterminados na consulta individual de que trata o subitem 3.1.1 deste 
edital.  
4 DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO 
DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS AOS 
CANDIDATOS ÍNDIOS  
4.1 Para o envio da documentação referente ao procedimento de verificação da 
condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos índios, o 
candidato deverá observar todas as instruções contidas no subitem 1.6.4.7 do Edital nº 
1/Delegado, de 10 de setembro de 2021, e suas alterações, e neste edital.  
4.2 Os candidatos convocados disporão das 10 horas do dia 13 de março de 2023 às 18 
horas do dia 14 de março de 2023 (horário oficial de Brasília/DF) para enviar, por meio 
de link específico, disponível no endereço eletrônico 
www.cebraspe.org.br/concursos/pc_rj_21_delegado, a imagem legível do Registro 
Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI), documento administrativo fornecido 
pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI). 
5 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO CORONAVÍRUS 
5.1 Por ocasião da realização do procedimento, e tendo em vista as medidas de proteção 
à transmissão do coronavírus adotadas pelo Cebraspe, o candidato: 
a) poderá utilizar máscara de proteção nos locais de aplicação, sendo facultativo o seu 
uso, podendo, inclusive, portar máscaras reservas, se entender necessário, de modo a 
possibilitar a troca de sua máscara a cada duas horas;  
b) no caso de optar pelo uso de máscara de proteção, deverá armazenar as máscaras 
usadas em saco plástico transparente, que deverá ser trazido pelo candidato;  
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c) poderá permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas 
dependências dos locais de realização do procedimento;  
d) deverá submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local de 
realização do procedimento, observado o subitem 5.1.5 deste edital; 
e) deverá observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fita 
adesiva em frente ao portão de acesso ao local de aplicação, na entrada das salas de 
provas e dos banheiros; 
f) deverá observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os 
candidatos e entre membros da equipe de aplicação nas salas de realização do 
procedimento;  
g) deverá verificar o seu horário de acesso ao local do procedimento, conforme 
informado na consulta individual, em link específico, em que serão disponibilizadas as 
informações relativas a seu grupo e a seu horário de entrada;  
h) deverá submeter-se à pré-identificação realizada pela equipe de campo na chegada 
dos candidatos ao local de aplicação, sem contato físico e sem o manuseio de 
documentos ou de qualquer outro objeto dos candidatos, podendo ser solicitado que o 
candidato abaixe a sua máscara, de modo a permitir a visualização do seu rosto — 
concedendo-se somente ao candidato a manipulação de sua máscara —, mantendo-se 
o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável de qualquer outro candidato ou 
membro da equipe de aplicação; 
i) poderá permanecer de máscara ao se retirar de sala para uso dos banheiros e observar 
os procedimentos de higienização das mãos nesses ambientes; 
j) deverá submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término da avaliação para 
evitar aglomeração. 
5.1.1 Caso haja, na localidade onde será realizada a avaliação, legislação que estabeleça 
a obrigatoriedade do uso da máscara, somente será permitido o ingresso de candidato 
ao local de aplicação usando máscara. 
5.1.1.1 As máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou de qualquer outro material. 
As máscaras, inclusive, as descartáveis e as cirúrgicas, não poderão ser 
modificadas/adulteradas, bem como as de tecido não poderão ser de material 
transparente ou conter qualquer tipo de perfuração. Caso o Cebraspe identifique 
alteração, recorte, retirada de camadas de proteção, adaptação ou inadequação no uso 
de máscaras, será solicitado ao candidato que faça o descarte e a substituição da 
máscara inadequada e coloque outra que cumpra os critérios de biossegurança para 
garantir sua permanência no local de provas. O Cebraspe não fornecerá máscaras. 
Aconselha-se que o candidato tenha máscaras reservas. 
5.1.2 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação usando, além 
da máscara, protetor facial transparente (estilo viseira), luvas descartáveis (desde que 
tenham coloração leitosa ou semitransparente), óculos de proteção transparente e 
toalhas de papel para higienização de mãos e objetos, independentemente da 
higienização a ser feita pela equipe do Cebraspe. O candidato também poderá levar o 
seu próprio recipiente contendo álcool em gel, desde que esse recipiente seja 
transparente. 
5.1.3 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso individual e não 
poderão ser compartilhados entre os candidatos.  
5.1.4 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 70% aos 
candidatos, exceto na forma do subitem 5.2 deste edital. 
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5.1.5 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada 
ao local de aplicação, for igual ou inferior a 37,5 °C, será permitido o seu ingresso ao 
local de aplicação. Se a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua 
chegada ao local de aplicação, for superior a 37,5 °C, será imediatamente realizada uma 
segunda aferição; se a segunda aferição confirmar que o candidato se encontra com 
temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato poderá ser encaminhado para 
realizar a fase em sala especial. 
5.2 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos locais de 
circulação, bem como sabão líquido e papel toalha nos banheiros.  
5.3 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em 
embalagem transparente, para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer outro 
dispositivo de fornecimento coletivo de água para beber.  
5.4 O candidato que informar, na data de realização do procedimento, que está 
acometido pela Covid-19 não poderá realizá-lo. 
5.5 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de 
prevenção do coronavírus nos locais de provas estarão disponíveis no endereço 
eletrônico www.cebraspe.org.br. 
6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos 
interpostos contra o resultado provisório no exame médico e na prova de capacidade 
física estarão à disposição dos candidatos a partir da data provável de 17 de março de 
2023, no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br/concursos/pc_rj_21_delegado.  
6.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos 
computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de 
comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem 
a visualização das justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento. 
6.3 O edital de resultado provisório no procedimento de heteroidentificação para os 
candidatos que se autodeclararam negros e para o procedimento de verificação para os 
candidatos que se autodeclararam índios será publicado no Diário Oficial do Estado do 
Rio de Janeiro (DOERJ) e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
www.cebraspe.org.br/concursos/pc_rj_21_delegado, na data provável de 10 de abril de 
2023. 
 
 

Fernando Antônio Albuquerque 
Presidente da Comissão do Concurso 

Secretário de Estado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro 

www.cebraspe.org.br

